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 Anúncio n.º 3048/2011

Processo: 1239/11.9T2SNT — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Eduarda da Conceição Oliveira Martinho
Credor: Banco BNP Paribas Personal Finance, S. A., e outro(s).

Na Comarca da Grande Lisboa — Noroeste, Sintra — Juízo do Co-
mércio de Sintra, no dia 20 -01 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es): Eduarda da Conceição 
Oliveira Martinho, nascido(a) em 11 -01 -1965, concelho de Lisboa, fre-
guesia de Campo Grande [Lisboa], NIF — 181926105, BI — 6969897, 
Endereço: Rua de S. Paulo, N.º 15 — 4.º Dto., Agualva Cacém, 2735 -612 
Agualva — Cacém com domicílio na morada indicada. Para Administra-
dor da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando-
-se o respectivo domicílio. Dr.ª Dalila Lopes, NIF — 185 146 210, 
Endereço: Rua Camilo Castelo Branco, 21 -1.º Direito, 4760 -127 Vila 
Nova de Famalicão

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 30 -03 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

25 -02 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Idalina Vieira.

304401875 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3049/2011

Processo n.º 88/11.9TYLSB
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 

28 -01 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor: Design 98 -Proj.Design e Publicidade, L.da, 
NIF — 504302094, Endereço: Rua do 4 de Infantaria, 17, C/v, Lisboa, 
1350 -266 Lisboa.

É administradora do devedor: Maria Eduarda Barbosa Miguel, 
NIF — 103470700, Endereço: Av. Quinta Grande, N.º 14, 2.º A.

Foi nomeado administrador de Insolvência o Sr. Dr. Nuno Miguel 
Nascimento Lemos, NIF - 175973148, Endereço: Av. do Uruguai, 
45 — 6.º Frente, 1500 -611 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE). 
Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias. 
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. 
É designado o dia 07 -04 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. 
Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos para 
recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda 
a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos são 
contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do ar-
tigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem 
encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

24 de Fevereiro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José 
Costeira. — O Oficial de Justiça, Isabel Maria Tristão Silva.

304397567 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3050/2011

Processo: 287/08.0TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: Global Notícias Publicações, S. A.
Insolvente: Gold Master Imobiliarie Med Imob, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia 
09 -02 -2011, às 16:35 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Gold Master Imobiliarie Med Imob, L.da, NIF — 506024679, En-
dereço: Travessa Giestal, N.º 9, R/c, 1300 -277 Lisboa, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
Carlos Alberto Gonçalves Baptista, estado civil: Divorciado, 

NIF — 243856539, Endereço: Travessa do Giestal, 9, R/c, Alcântara, 
1300 -277 Lisboa

Maria Madalena Resa Vieira, estado civil: Divorciado, 
NIF — 127279164, BI — 6001336, Endereço: Rua Fernão Lopes, 
N.º 6 -1.º Dto., Póvoa de Santo Adrião, 2620 -093 Póvoa de Santo Adrião, 
a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
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Sol(a). Isabel Álvaro de Jesus Costa Vidal, Endereço: R. Gil Vicente, 
29 — 2.º Dto. — 1300 -279 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 28 -04 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
15 -02 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima dos Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.
304356515 

 Anúncio n.º 3051/2011

Processo n.º 196/11.6TYLSB — Insolvência de pessoa colectiva 
(apresentação)

Insolvente: Pãovenda — Vendas e Distribuição de Pão, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia 
23 -02 -2011,Pelas 19:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Pãovenda — Vendas e Distribuição de Pão, L.da, NIF — 503585750, 
Endereço: Travessa do Chafariz, N.º 18 A 18 D, 2685 -035 Sacavém, 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Eduardo José Lindinho Candeias, estado civil: Desconhecido, Ende-

reço: Estrada de A. da Maia, 20 — 5.º Direito, Lisboa, 1500 -004 Lisboa, 
a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Francisco Cabeleirinha Barradas, Endereço: Av. Marechal Craveiro 
Lopes, 25 -4.º Dtº., 2775 -697 Carcavelos

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 05 -05 -2011, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

25 de Fevereiro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima 
dos Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.

304400384 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA LOUSÃ

Anúncio n.º 3052/2011

Processo: 971/09.1TBLSA Insolvência pessoa singular
(Apresentação) N/Referência: 1047724

Insolvente: Fernanda Maria Ferreira Lobo Mingachos
Efectivo Com. Credores: Banco Espírito Santo, S. A. e outro(s).

Insolvente: Fernanda Maria Ferreira Lobo Mingachos, estado civil: 
Solteiro, número de identificação fiscal 209296321, Endereço: R. Vis-
condessa do Espinhal 25, Lousã, 3200 -247 Lousã

Dr.ª Paula Peres, número de identificação fiscal 165192437, Endereço: 
R. Padre Américo, Edif. Marialva, 1.º J, 3780 -236 Anadia

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente para satisfação das custas e das restantes 
dívidas.

Efeitos do encerramento: Os previstos no artigo 233.º do CIRE
23 -02 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. João António Filipe Ferreira. — 

O Oficial de Justiça, Rosa Peixoto.
304407407 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MONTEMOR-O-NOVO

Anúncio n.º 3053/2011

Processo n.º  9/11.9TBMMN — Insolvência de pessoa singular 
(apresentação)

Insolvente: Joaquim Manuel Baixinho Mantas
Credor: Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Montemor-o-Novo
Publicidade do despacho de indeferimento liminar do pedido de 

declaração de insolvência




